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1. DEFIRO

2. Expeça-se a AUTORIZAÇÃO

Salvador/BA, / /

Coordenador Geral CFPC

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS - CFPC

À COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS – CFPC

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COLETE BALÍSTICO POR PESSOA JURÍDICA

PREENCHER OS DADOS COMPLETOS DA EMPRESA REQUERENTE

Razão Social

Ramo Atividade

C.N.P.J

Endereço compl.

Complemento

C.E.P

Na forma da disposição contidas no Decreto n° 10.030 de 30/09/2019 (Regulamento de Fiscalização
de Produtos Controlados do Exército Brasileiro) e art. 23, Incisos I e II da portaria D-Log 18 de
19/12/2006 do Exército Brasileiro, venho requerer:

  AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COLETE(s) BALÍSTICO(s) DE USO PERMITIDO.

DECLARO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE FORMULÁRIO.

Salvador/BA, ........../........../..........

................................................................................

Requerente

Relação dos documentos salvos no formato PDF para serem enviados à CFPC

  Requerimento solicitando autorização e expondo o motivo da aquisição;
  Contrato social da empresa com as possíveis alterações;
  Documento de identidade do sócio responsável pela solicitação;
  Procuração com firma reconhecida, quando o solicitante autoriza que terceiros tramitemseus

documentos pessoais;

Inscrição Estadual

Bairro

Cidade UF


